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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

(DA SRA. MARISA SERRANO) 
I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei nO 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, definindo 
atividades de extensão na avaliação do ensino superior. 

DESPACHO: 
14/0612000 - (ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.137, DE 2000 
(DA SRA. MARISA SERRANO) 

Adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei n° 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, definindo 
atividades de extensão na aval iação do ensino superior. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° . É adicionado o § 8° ao art. 3° da lei n° 9.131 , de 24 

de Dezembro de 1995, com a seguinte redação: 

" § 8° Dentre as atividades de extensão serão consideradas 

na avaliação aquelas desenvolvidas pelas instituições de ensino superior e os 

diversos cursos junto a entidades que possuam título de utilidade pública." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-JUSTIFICAÇAO 

A avaliação das instituições e cursos universitários 

representou uma contribuição superlativa do atual governo no sentido de se 

modernizar a educação superior brasileira. 

Dentre os instrumentos criados para a avaliação de nossas 

universidades merece destaque o chamado "provão", o exame nacional de cursos 

criado pelo art. 3° da lei nO 9.131 , de 24 de Dezembro de 1995. (,J ~ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A experiência tem demonstrado a importância deste 

mecanismo para a avaliação do ensino superior. 

Além do exame, propriamente dito, têm sido considerados, 

na avaliação, aspectos como a capacitação do corpo docente e as instalações 

físicas das instituições. 

o caput do art. 3° da referida lei determina que a avaliação 

deva considerar, também, atividades de extensão, mas não entra em detalhes a 

este respeito. 

Este projeto de lei , ao qualificar uma forma importantíssima 

de extensão universitária, pela prestação de serviços a entidades de utilidade 

pública, representará um significativo aperfeiçoamento do processo de avaliação 

das instituições de ensino superior. 

Sua aprovação, além disto, estimulará o envolvimento das 

instituições de ensino superior no desenvolvimento de ações na área social. 

Dado o seu interesse para a educação brasileira e para a 

construção de vínculos entre a universidade e a sociedade, estamos convencidos 

de sua aprovação pelos nossos nobres pares. 

00608800.145 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 

Sala das Sessões, em "Z/./ de -<.. ( :.-<.. ~ - ,...) de 2000 . 
• 

(l'v v\.-C~ 
Deputada Marisa Serrano 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl 

LEI N° 9.1 31, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 4.024, 
, 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 , E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 3° Com vistas ao disposto na letra "e" do § 2° do art. 9 da Lei 
nO 4.024, de 1961 , com a redação dada pela presente Lei, o Ministério da 
Educação e do Desporto fará realizar avaliações periódicas das instituições e 
dos cursos de nível superior, fazendo uso de procedimentos e critérios 
abrangentes dos diversos fatores que determinam a qualidade e a eficiência 
das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

§ 10 Os procedimentos a serem adotados para as avaliações a que se 
refere o "caput" incluirão, necessariamente, a realização, a cada ano, de 
exames nacionais com bases nos conteúdos mínimos estabelecidos para cada 
curso, previamente divulgados e destinados a aferir os conhecimentos e 
competências adquiridos pelos alunos em fase de conclusão dos cursos de 
graduação. 

§ 2° O Ministério da Educação e do Desporto divulgará, 
anualmente, o resultado das avaliações referidas no "caput" deste artigo, 
inclusive dos exames previstos no parágrafo anterior, informando o 
desempenho de cada curso, sem identificar nominalmente os alunos 
avaliados. 

§ 3° A realização de exame referido no § I ° deste Artigo é condição 
prévia para obtenção do diploma, mas constará do histórico escolar de cada 
aluno apenas o registro da data em que a ele se submeteu. 

§ 4° Os resultados individuais obtidos pelos alunos examinados não 
serão computados para sua aprovação, mas constarão de documento 
específico, emitido pelo Ministério da Educação e do Desporto, a ser 
fornecido exclusivamente a cada aluno. 

§ 5° A divulgação dos resultados dos exames, para fins diversos do 
instituído neste artigo, implicará responsabilidade para o agente, na forma da 
legislação pertinente. 

§ 6° O aluno poderá, sempre que julgar conveniente, submeter-se a 
novo exame, nos anos subseqüentes, fazendo jus a novo documento 
específico. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLATTVOS-CeDI 

§ 7° A introdução dos exames nacionais, como um dos 
procedimentos para avaliação dos cursos de graduação, será efetuada 
gradativamente, a partir do ano seguinte à publicação da presente Lei , 
cabendo ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto determinar os 
cursos a serem avaliados. 

Art. 4° Os resultados das avaliações referidas no § 1 ° do art.2 serão, 
também, utilizados pelo Ministério da Educação e do Desporto para orientar 
suas ações no sentido de estimular e fomentar iniciativas voltadas para a 
melhoria da qualidade do ensino, principalmente as que visem a elevação da 
qualificação dos docentes. 

., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.137, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 o, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 14 de 
agosto de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 2000 

~~ 
Carla Rodrig es de Medeiros 

Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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C ÂMARA DOS DEPUT A DOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.o 3.137, DE 2000 

, 

I - RELA TORIO 

Adiciona parágrafo ao artigo 3° da Lei 
n.o 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, 
definindo atividades de extensão na avaliação 
do ensino superior . 

Autor: Deputada MARISA SERRANO 
, 

Relator: Deputado ATILA LIRA 

o Projeto de Lei n.o 3.137 de 2000, submetido pela ilustre 
Deputada Marisa Serrano, propõe o acréscimo de um parágrafo à 
Lei n.O 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, de modo a explicitar a 
avaliação das atividades de extensão como parte dos procedimentos 
avaliativos hoje previstos na legislação . 

A Autora do Projeto reconhece que a avaliação da extensão 
está prevista no Caput do artigo 3° da referida Lei , mas considera 
necessário melhor qualificar esta questão. 

Assim, propõe a ilustre deputada P explicitada a 
avaliação de uma forma específica de ext1 são iversitária , feita 
mediante a prestação de serviço a entidades utili \ ade pública. 

Não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei da ilustre Deputada Marisa Serrano tem por 
objetivo contribuir para melhorar a sistemática de avaliação das 
atividades de extensão universitária. Para tanto , propõe que seja 
explicitada na Lei n.o 9.131 , de dezembro de 95, como um item 
específico do processo de avaliação, a prestação de serviços feita a 
instituições de utilidade pública . 

Concordo com a autora do Projeto de Lei que este 
procedimento "representará significativo aperfeiçoamento do 
processo de avaliação das instituições de ensino superior". Além 
disso, estimulará o envolvimento destas instituições no 
"desenvolvimento de ações na área social" e na construção de 
vínculos entre a universidade e a sociedade. 

Por esta razão , sou de parecer favorável à aprovação do 
Projeto de Lei n.o 3.137/2000, nos termos em que foi submetido. 

~A0 
Sala da Comissão, em c:z g de ,/VV9'T de 2000 . 

I \ 
Deputado IAifl LIRA 

Rt r'\) 
09644 -091 ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.137, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

• A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

• 

reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
3.137/2000 , nos termos do parecer do Relator Deputado Átila Lira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo, Vice-Presidentes ; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada , Celcita Pinheiro, Clovis Volpi , Eduardo 
Seabra, Flávio Arns , João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto , Paulo 
Lima, Walfrido Mares Guia, Miriam Reid , Iara Bernardi e Gastão Vieira. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 

De 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.137 -A, DE 2000 
(DA SRA MARISA SERRANO) 

Adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei nO 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, definindo atividades 
de extensão na avaliação do ensino superior. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

e Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.137-A, DE 2000 
(DA SRA. MARISA SERRANO) 

Adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei nO 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, definindo atividades 
de extensão na avaliação do ensino superior; tendo parecer da Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: Dep. ÁTILA LIRA) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 15/06/00 

e PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



Pu bliq ue-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 14 / I cZ.! 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-632/2000 Brasília, 29 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 3.137/2000 -
da Sra. Marisa Serrano - que "adiciona parágrafo ao art. 3º da Lei nº 9.131 , de 24 
de dezembro de 1995, definindo atividades de extensão na avaliação do ensino 
superior", para publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, r ~~ 
~ J 

Deputado Pedro Wilson 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GE R 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Presi'dente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.137/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

• 

GER 31723004-2 !.JUN/99) 

Sala da CO~O~ em 20 de abril de 2001. 

O~Jt . 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREI AS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.137, DE 2000 

"Adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei n.o 
9.131 , de 24 de dezembro de 1995, definindo 
atividades de extensão na avaliação do ensino 
superior". 

Autor: Deputada MARISA SERRANO 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

A proposlçao em epígrafe faz acrescentar um novo 

parágrafo ao art. 3° da Lei n.o 9.131/95, definindo as atividades de extensão que 

serão objeto de avaliação periódica das instituições e cursos de nível superior 

realizada pelo Ministério da Educação e do Desporto - o chamado "provão" - , 

conforme determinado pelo caput do referido artigo. Tais atividades, dispõe o 

novo parágrafo, serão "aquelas desenvolvidas pelas instituições de ensino 

superior e os diversos cursos junto a entidades que possuam título de utilidade 

pública". 

Justificando sua iniciativa , a autora afirma que a 

modificação aqui proposta , "ao qualificar uma forma importantíssima de extensão 

universitária, pela prestação de serviços a entidades de utilidade pública , 

representará um significativo aperfeiçoamento do processo de avaliação das 

instituições de ensino superior", estimulando o envolvimento dessas instituições 

no "desenvolvimento de ações na área social" e a construção de vínculos entre a 

universidade e a sociedade. 

26710 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apreciando a proposlçao , a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto aprovou por unanimidade parecer favorável do relator, 

Deputado Átila Lira. 

Aberto o prazo regimental nesta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, conforme determina o art. 119, caput, e inciso I, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados , não foram oferecidas emendas ao 

projeto. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais , 

pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

projeto. 

De seu exame, verifica-se que foram obedecidos os 

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 22, 

XXIV) , sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria , com 

posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48), mediante iniciativa 

legislativa concorrente (CF, art. 61 , caput). 

Nada tendo a opor quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa de ambas as proposições, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 3.137, de 2000. 

Sala da Comissão, de 2001 

Deputad F NDO CORUJA 

10447000.135 

26710 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.137 -A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reun ião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.137 -A/2000, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jaime Martins - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Igor 
Avelino e Léo Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Col/ares, José Roberto 
Batochio, Regis Cavalcante, Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, Bispo 
Rodrigues, Oliveira Filho, Mário Assad Júnior, Bispo Wanderval , Lincoln 
Portela , Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Gonzaga Patriota , Wanderley 
Martins, Djalma Paes, Aldir Cabral , lédio Rosa , Moroni Torgan , Paes Landim , 
Paulo Magalhães, Robson Tuma, Pedro Pedrossian , Átila Lins, Jairo Carneiro, 
Moreira Ferreira, Sarney Filho, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio 
Cruz, Geovan Freitas, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Roland Lavigne , Nair 
Xavier Lobo, Themístocles Sampaio, Augusto Farias, Edmar Moreira, Eurico 
Miranda, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , Cleonâncio Fonseca , Dilceu 
Sperafico, Aloysio Nunes Ferreira , André Benassi , Inaldo Leitão, Nelson 
Otoch , Vicente Arruda , Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra , Wilson Santos, Odílio 
Balbinotti , Átila Lira , Ricardo Rique , Anivaldo Vale, Luiz Piauhylino, Bonifácio 
de Andrada, Asdrubal Bentes, Almeida de Jesus, José Dirceu , José Genoíno, 
Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcos Rolim, Nelson Pellegrino, Gilmar Machado, 
Jair Meneguelli , Murilo Domingos, Nelson Trad, Raimundo Santos , Edir 
Oliveira e Luiz Antonio Fleury. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2002 . 

Deputado JAIM MARTINS 
Presidente e exrecício 
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* PROJETO DE LEI N.o 3.137-8, DE 2000 
(DA SRA. MARISA SERRANO) 

Adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei nO 9.131, de 24 de dezembro de 1995, definindo 
atividades de extensão na avaliação do ensino superior; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. ÁTILA 
LIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 15/06/00 

Parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 30/11/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 



PROJETO DE LEI N.o 3.137 -B, DE 2000 
(DA SRA. MARISA SERRANO) 

Adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei nO 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, defi nindo 
atividades de extensão na avaliação do ensino superior; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. ÁTILA 
LIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técn ica legislativa (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I. Projeto inicial 

11. Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

111. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.137-C, DE 2000 

Adiciona parágrafo ao art. 3 ° da 
Lei n O 9.131, de 24 de dezembro de 
1995, definindo atividades de ex­
tensão na avaliação do ensino su­
perJ..or. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 3 ° da Lei nO 9.131, de 24 de de-

zembro de 1995, passa a vJ..gorar acrescido do seguinte § 8 ° : 

"Art. 3 ° ..................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 8 ° Dentre as atividades de extensão 

serão consideradas na avaliação aquelas 

desenvolvidas pelas instituições de ensJ..no 

superJ..or e os diversos cursos junto a entidades 

que possuam título de utilidade pública." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 1,.2. OP - ...:2 O o pZ ~ 

l 
DepU(tado L ' O CÂNTARA 

Relator 

------./ 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/~I 1- /02 Brasília, LI de 

Senhor Secretário, 

, -
( 

/ / ; { . _. (0 _ _:..__ 
. ..., I' ~ ( 

de 2002 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n ° 3.137, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Adiciona 

parágrafo ao art. 3 ° da Lei n O 9.131, de 24 de dezembro 

de 1995, definindo atividades de extensão na avaliação do 

ens~no superior", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

Primei 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Oficio PL da Câmara 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.1 37-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 

Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 

n° 3.137-B/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldo Arantes, Alexandre 
Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Edmar 
Moreira, Geovan Freitas, Geraldo Magela, lbrahim Abi-Ackel, José Antonio 
Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Otoch, 
Nelson Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Robson 

/ / 

Tuma, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra; Atila Lins, Atila Lira, 
Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, Freire Júnior, Gilmar Machado, João 

• Almeida, Luis Barbosa, Luisinho, Luiz Piauhylino, Mário Assad Júnior, 
Ricardo Rique, Waldir Pires e Wil son Santos. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2002. 

Dep 
Pres iden 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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Adiciona parágrafo ao art. 3 ° da Lei 
nO 9.131, de 24 de dezembro de 1995, 
definindo atividades de extensão na 
avaliação do ensino superior. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O art. 3° da Lei n° 9.131, de 24 de dezembro 

de 1995, passa a v~gorar acrescido do seguinte § 8 ° : 

"Art. 3° .......... . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 8° Dentre as ati,ridades de extensão serão 

consideradas na avaliação aquelas desenvolvidas pelas 

instituições de ens~no super~or e os diversos cursos 

junto a entidades que pos~uam título de utilidade 

pública . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 

Presidente 

de 2002 

11 I 111I1111 111I1 111111 
11 
11 
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l lC' sp:lc ho : Às COlll i ssões de hhlCil Ção , Cultu1':1 c f1c spo1'to; e de Con stitui çiio e .Ju stj ça e de 

l;e.]:\(:;:10 (:!1·t. SI I - (art. :-1 , 1[ 1. 

I:nc l,llill!i;,do ;1 COll l i ss:IO de l :dllctC'ijo , ClIltura e De sport o . 

COMISSÃO DE EDUC AÇÃO CUr.TUR A E DE SPO RTO 

Di s tribuido a o r c laLor , Dc p . ATILA LIRA . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Pra zo para apresentaçâo d e e menda s : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
Nâo foram apresentadas eme ndas . 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Parece r favor~vcl d o r c ]aLo r , Dep . ATILA LIRA . 
VIDE VERSO .. ... .. . . . 

Sancionado ou promulgado 

Public ado no olano O fi Ciai de 

Vetado 

Ra..: oes do veto -publicadas no 
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_'l_11 . UU 

05 . l:Z . 00 

W . O.J.O I 

I().O~ . OJ 

.) O . O <l • O I 

Jó . 04 . 02 

OH . OS.O'! 

1/. 05 . 02 

211. O) . 02 

10.Oó . 02 

1'1,.3.137 DO (vel'~o dil f o lll il OI), 

Clll.'I'LJI'A lõ DESI'OH'l'O 

(r' 1 1,137-1\/00), , o C 0,1.../._( _, 1.0-. P dg. ( ;Í.'<\. ) 1- , Colo ' ( ) 

COM J SSAo DE EDUCAÇAo , CULTURA E DESPORTO 

Ellc~minhado -a Comissão d e COllstituição e Jusliça e de Red~çãu. 

COM I S~EO !~ C~2NS'~'!'lIr~lio .!:: , l ~J~j't!(:A _ .!:: l)~ IHW.0çlio 

Di !i l l- jllllid() d() 1l' l dlo l: , Ih'l) . I.'I':I<NANIJO CO IHi, l A. 

Cml J SSAD IJI': CCJNS'I'I'l'UH':AO E ,JLJST I ~'A E UI': IU:DA<,'AO 
Prazo para apresentação d e eme ndas : 05 sess6es . 

C<?MISSAO DI,: CONS'I'ITLJI(,'AO !i,íIJS'l'l(,'A I'; DE In:IJA<,'AO 
Nao foram apresentadas emendas . 

COMIssAo DE CONST I TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parece r do re l a t or , Dep . FERNANDO CORUJA , pe l a consti t uc i onalidade , j uri d i c i dade e 

boa lécnica legislativa . 

COM I ssAO DE CONS'l'J TLJIÇAO E ,JUSTIÇA E DE HEDAÇlio 
Aprovado un a nimemen te o ~arecer do r e lator , De p . FERNANDO COHUJA , ~e l a constituciona l idade , juridici­
d a de boa técnica l ~g i s l a tiva . 

t1L~ 1\ (I\R] I GO 211, I NC I 5_0_1 !_D.Q~ ) 

E lido e vai il i ll lprll ll lr, lendo p<l l'ece r es : dI CUl ll i sSélCl de Educação, Cullllr il e Desporto, pe l a aprova ção ; e dil Comissão 
Cü n s lilu i cão e Jusl i ca e de Reclilção, pe l a consliluc i ona li dade , j ur i d i c i dadc e lécn i ca l eg i s l at i va . 
(PL 3 . 1 37~B/00) . " 

IlESA 

Prazo pilril ilpre~entaçao de recur so a rt i go 132, § 2~ do RI (05 sess6es) de : 24 .05 il OS . 06 . 02. 

MI';SA 
or SGM-P 857 / 02 , à CC,JI{ , <.: Il Cdlll inhando L!sle [l1-ojeLo para ldabordção da redação final , nos termos 
arl igo 58 , parágrafo quarto e arUgo 24 , 11 do RI . 

de 

do 

CONTINUA ... 

• 
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J2.06 . 02 

3 .137 / 00 (Folha nº 02) 

COMISSAO D~ CONST1TUrçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAº 
Aprovada unanimeme nte a redaçao final , oferecida pelo r e lator , Dep Léo Alcântara . 
(PL . 3137-C/00 ) 

MESA 
Reme ssa ao SF através do Of PS-GSE/ 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.137-B, DE 2000 

(Da Sra. Marisa Serrano) 

Adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei nO 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, defin indo 
ati\Lidades de extensão na avaliação do ensino superic ,-; tendo parecere:; da 
Comissão de Educação. Cultura e Desporto, pela aprovação (re lator: DEP. ATILA 
LIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA) . 

(ÀS COMISSÕES Dt: t::DUCAÇÃO, CULTURA t: DESPORTO; t: Dt: 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMARIO 

I. Projeto inicial 

11. Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

111. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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2 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. í ° . E adicionado o § 8° ao art. 3° da iei nO 9.131 . de 24 

de Dezembro de 1995, com a seguinte redação : 

" <S 8° Dentre as atividades de extensão serão consideradas 
~ 

na avaliacão aauelas desenvolv idas pelas instituicões oe ensino suoerior e os .. . .. ' 

diversos cursos Junto a entidades Que possuam t ítu lo de utilidade pública r 

Art. 20. Esta ie i entra em vigor na oata de sua oublicaÇ>ão. 

JUSTIFICAÇAO 

A avaliação oas instituicães c. cursos unlversitános 

representou uma cor.tribuicão superlativa do atua i oovemo no sentido de se 

mõdemizêr a educacão superior brasileira . 

Denüe os instrumentos cri ados pa re a availaç.3o de nossas 

universidades merece destaaue c chamado cP:OV20' o exame naciona l de cursos 

criado oelo aí!. 2° da lei nO 9 13 1, de 24 de Oezemoro de 1995 . 

A experiê ncia tem oemonstraoo a Importancia deste 

mecanismo para a avaliação do ensino superior. 

Além do exame. propriamente dilO, tem SIOO conSiderados. 

na avaliação. asoectos como a caoacitação do corpo docente e as Instalacões 

físicas das instltu icões. 

o caput do art 3° da referida le i de!ermlna aue ê availacão 

deva considera r :ambém. ativ idaaes oe extensão. mas não entra em oetalhes a 

este respeito 

Fste oroJeto de lei. ao quai ificar uma b ,ma Importantíssima 

oe extensao un iversI:áíia . pela prestação de servicos ê en:l :Jaoes de util idade 

'pública . representará um significativo aperfeiçoamento do processo de avaliação 

das instituições de ensino superior 

Sua aprovação. além disto. estimu la,à o envolvimento das 

instituições de ensino superior no desenvolvimento de ações na área social. 

• 
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Dado o seu interesse para a educação brasileira e para a 

construcão de vínculos entre a universidade e a sociedade. estamos convencidos -
de sua aprovação pelos nossos nobres pares. 

Sala das Sessões. em ~~v de . ,-,' .::::--~-- de 2000 . 

Deputaaa Marisa Serrano 

LEGISL-\Ç..\O CITADA A~EXADA PEL-\ 
COORDE~AC.~O DE ESn-nOS LEG ISL -\ TIYOS--Ce DI 

LEI ~o 9.131. DE 24 DE NOVEl\IBRO DE 1995. 

AL TERA DISPOSITIVOS DA LEI :\0 4.024_ 
DE 70 DE DEZE1v1BRO DE 1961. E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS, 

-_ .. .. . ------------- ----- - - -_ . .. _-------- -- -- --_.- ----_. _---_ .----- -------- . • • •• • -o ._ . __ _ ___ ___ • _ __ • _ ___ " • __ _ _ • • • 

. --\r: ~0 Com \i SIas ao dispOSlO na ktíJ " e:" do ? ~ 0 ·j o â..il. 9 C3 LeI 
nC 4 02-L de i 9ó L com a reda cão dada pela r reseme Ler. o ~\1rnisl~rJO da 
EduGado e do DesDono i'ar2 real iz3f a\alIacoes De n ódic2S d3.S inSU:1JiCOeS e o . . ... . 

dos cursos de: ni\'el suveri o L fazendo uso de píOcec;menlOs e: cíIlé rios 
abran2.entes dos d! \ 'ersos fa tores a ue detennin2.!Tl 2 a uaiIdade e J eficiênc Ia - , , 
das Jli\ 'idades de ensino. oesa uisa e extensão . . 

~ 10 Os procedImentos (} serem adotados para as a\'aliacões a Que se 
refere o "CaDut" incluiíão. necessariamente. a reaiizac;)o. a cada ano, de , . . 

exames naci onais com bases nos contetidos mín imos estabelecidos para cada 
curso . pre\ 'iaJneme d i\11!gados c des tinados J aferir os conhecImentos c 
comperênCI2.S 2dqumdos peios ;:li unos em f::.se de conclusão dos cu;-sos de 
2Taduacão - . 

~ ..,~ O \1mls rério da Ed ucação c do 
anua lmente. o res ultado das avaliações referidas no 

Desoorto Oj \ III ~ar-a, , 

"caDu t" deste 3I1120, . -
inclUSIve dos eX2mes previs tos no parágrafo antenoí. Informando· o 
dese moenho de cada curso. sem identificar nominaimente os ai unos 
a\ 'alIados 

~ :3 0~. realrzacào de exame referido no ~ 10 deste ArtI go e condição 
pré\12 para ob:e;1cào do dlD io m a mas const3I2 do historico escoiar de cada 
aiu;1o 3:)ena.s o re2is[ro da data e m aue 3. e!e se subm eteu . - . 

~ .:.l O OS resuitados Individ uais obtidos pe los al unos examInados não 
se rao comD~:JCO:: para ::ua aprO\ 3Cao. mas cons tarào de dücu;nemo 
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especl ilco. emJllcio peio \1 ims rerio da .Educacão ç do Despono. ê ser 
Íomecldo eXCiUSl\ameme a cada aluno . 

~ 50 . .; divu lgação dos resultados dos exames. para fins cii\ersos do 
InstirUldo neste ::rrt120. imDilcará resDonsabilidade cara o a2ente. na form3. da _ . . .--
legisiacão penmeme 

~ 6" O aluno podera. sempre que j ulgar conveniente. submeter-se a 
novo ~xarne !lOS ::mos subseauemes. fazendo JUs 3. no\'o aOCUr:lemo 
esceClilCO. 

~ - ~ ~ lntroaucao aos exames naC IonaI S. como WT1 dos 
proceauner.I0S p:r-a a\'ailacão aos cursos de ~aduacão. sera ere:l:ad2 
gradau\'ameme. ::: partIr ao ano seguinte a publicação da, DreSente Lei. 
cabendo ao \1mistro de Estado da Educacão e do DesDono dettl7T1mar os 
cursos a serem 3\aiiados 

. -'v1 ~ ç Os resuitacios das a\'aliacões reÍeridas no § 1 ç do 31l.::: serão. 
tambem. u:,lLZados pejo \ 1mlsteno d2. t= ciucacão e do DeSDO:i:O cara onemar 
suas acões no sentIdo de estimular e fomemar iniciati\·2.S \oitaci2-S para 2 

melh oria da aualidade cio ens ino. DrinciDalmeme as aue \·iseIT. a eievacão da . ..' , 

aualificação dos docentes • 

- -
COMISSAO DE EDUCACAO. CULTURA E DESPORTO 

J 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.137 , DE 2000 

Nos term os do art. ... "'9 I I . "caput" . e <3 1°. do v 

Reg imento Interno da Câmara dos Deputados. o Sr Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 

- de prazo para apresentação de emendas ao projeto. a partir de 14 de 

agosto de 2000. por ci nco sessões. Esgotado o prazo. não foram 

recebidas emendas ao ProJeto . 

Sala da Com issão. 21 de agosto de 2000 

J'LY r r-jr" ~~ J -- -......:.,.....\....-

Carla Rodrigues de Medeiros 
Secretária 

• 
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1- RELATORIO 

o Projeto de Lei n.o 3.137 de 2000. submetido pela ilustre 
Deputada Marisa Serrano , propõe o acréscimo de um parágrafo à 
Lei n . ° 9.131 , de 24 de dezembro de 1995, de modo a explicitar a 
avaliação das atividades de extensão como parte dos procedimentos 
ava liativos hOJe previstos na legislação . 

A Autora do Proieto reconhece que 2 avaliação da extensão 
está prevista no Caput do artigo 3° da referida Lei , mas considera 
necessário melhor aualificar esta Questão. ~, , ~ \ 

Assim . 
avaliação de 

propõe a ilustre deoutada que seja explicitada a 
uma forma específica de exteRsão universitária. feita 

\ 

mediante a prestação de serviço a entidades d'e. utilidade pública . 

Não foram apresentadas emendas. 

E o relatório . ' . -

II - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei da ilustre Deputada Marisa Serrano tem por 
objetivo contribuir para melhorar a sistemática de avaliação das 
atividades de extensão universitária . Para tanto. propõe que seja 
explicitada na Lei n.o 9.131 . de dezembro de 95, como um item 
específico do processo de avaliação . a prestação de serviços feita a 
instituições de utilidade pública . 

~ 

Concordo com a autora do Projeto de Lei que este 
procedimento ·"representará significativo aperfeiçoamento do 
processo de avaliacão das instituicões de ensino suoerior · Além 

~ ~ . 
OISSO . estImulará o envolvimento destas instituições no 
desenvolvimento de acões na área soclar :: na construcão de 

víncu ios entre a un iversidade e a sociedade. 

) 
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Por esta razão . sou de parecer favorável à 30rovação do 
Projeto de Lei nO 3.137/2000 nos termos em que foi submetido . 

Sala da Comissão . em -2 j 

r ___ :~/\/'éJ 
/Y""-' :",- ./ -

de ' de 2000 . 

Deputado ATILA LIRA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação. Cul tura e Desporto. em 
reunlao ordinária realizada hoje , aprovou, unanimemer:te. o Projeto de Lei nº 
3.137/2000. nos termos do parecer do Relator Deputado At ila Li r2. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , P.residente ; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo; Vice-Presidentes : Agnelo 
Queiroz, Atila Lira. Bon ifácio de .Andrada. Celcita Pin heiro. Clovis Volp i. Eduardo 
Seabra, Flávio Arns. João Matos. Luis Barbosa. í\jic: Lobão . Nilson Pin to, Paulo 
Lima , Walfrido Mares Guia , Miriam Reid. Iara Bernard i e G2stão Vieir2. 

. -, 

Sala da Comissão. em 29 de novemb ro de 2000 

''v\ 
, 

\ , ..... -
~ . 

I 

D~tado Pedro Wilson --- Presidente 

; 

.' 

/ 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.137/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da CO~O, em 20 de abril de 2001 . 

UM . 
SERGIO SAMPAIO CONTRE S DE ALMEIDA 

Secretário 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATaRia 

A proposlçao em epígrafe faz acrescentar um novo 

parágrafo ao art. 3° da Lei n.o 9.131/95, definindo as atividades de extensão que 

serão objeto de avaliação periódica das instituições e cursos de nível superior 

realizada pelo Ministério da Educação e do Desporto - o chamado "provão" - , 

conforme determinado pelo caput do referido artigo. Tais atividades, dispõe o 

7 
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novo parágrafo , serao "aquelas desenvolvidas pelas instituições de ensino 

superior e os diversos cursos junto a entidades que possuam título de utilidade 

pública". 

Justificando sua iniciativa, a autora afirma que a 

modificação aqui proposta, "ao qualificar uma forma importantíssima de extensão 

universitária , pela prestação de serviços a entidades de utilidade pública, 
~ 

representará um significativo aperfeiçoamento do processo de avaliação das 

instituições de ensino superior", estimulando o envolvimento dessas institu ições 

no "desenvolvimento de ações na área social " e a construção de vínculos entre a 

universidade e a sociedade. 

Apreciando 

Cultura e Desporto aprovou por 

Deputado Atila Lira. 

a proposlçao , a Comissão de 

unanimidade parecer favorável 

Educação , 

do relator, 

Aberto o prazo regimental nesta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação. conforme determina o art. 119. caput, e inciso I, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados , não foram oferecidas emendas ao 

projet~. 

É o relató rio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais , 

pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

projeto . 

De seu exame, verifica-se que foram obedecidos os 

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 22, 

XXIV), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria, com 

posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48), mediante iniciativa 

legislativa concorrente (CF , art. 61 , caput) . 

• 

• 
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Nada tendo a opor quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa de ambas as proposições, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.137, de 2000. 

Sala da Comissão, - de 
/ 

de 200 '. 

Deputad F NDO CORUJA 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ord inária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.137 -A/2000, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jaime Martins - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Igor 
Avelino e Léo Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, José Roberto 
Batochio , Regis Cavalcante, Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, Bispo 
Rodrigues, Oliveira Filho , Mário Assad Júnior, Bispo Wanderval , Lincoln 
Portela , Aldo Arantes, Alexandre Cardoso , Gonzaga Patriota , Wanderley 
Martins, Djalma Paes, Aldir Cabral , lédio Rosa , Moro~i Torgan , Paes Landim , 
Paulo Magalhães, Robson Tuma, Pedro Pedrossian , Atila Lins, Jairo Carneiro, 
Moreira Ferreira, Sarney Filho, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio 
Cruz , Geovan Freitas , Osmar Serraglio , Renato Vianna , Roland Lavigne, Nair 
Xavier Lobo, Themístocles Sampaio, Augusto Farias, Edmar Moreira, Eurico 
Miranda, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Sperafico, Aloysio Nunes Ferreira , André Benassi, Inaldo Leitão, Nelson 
Otoch, Vicente Arruda , Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Wilson Santos , Odílio 
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Balbinotti , Átila Lira , Ricardo Rique, Anivaldo Vale, Luiz Piauhylino, Bonifácio 
de Andrada, Asdrubal Bentes, Almeida de Jesus, José Dirceu , José Genoíno, 
Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcos Rolim , Nelson Pellegrino, Gilmar Machado, 
Jair Meneguelli , Murilo Domingos, Nelson Trad , Raimundo Santos, Edir 
Oliveira e Luiz Antonio Fleury . 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2002. 

Deputado JAIME MARTINS 
Presidente em exrecício 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 849/04 - SF (Comunica arquivamento do PL 3137/00-CD) 
Publique-se. Arquive-se . 
Em: ;t3' / 06 /04 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

III 

2062 (AGO/03) 
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Oficio n° 1 'i q (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 22- de junho de 2004. 

Assunto: Arquivamento de Projeto de Lei da Câmara dos Deputados. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 
definitivamente, nos tennos do parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno do Senado 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 82, de 2002 (PL nO 3.137, de 2000, nessa Casa), 
que "adiciona parágrafo ao art. 3° da Lei n° 9.131, de 24 de dezembro de 1995, definindo 
atividades de extensão na avaliação do ensino superior." 

Atenciosamente, 

vpl/plc02-08 2 

~ 

- {!1[, (11/ 
Se ador ROMEU TUMA 

Primeiro - Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Primeiro Vi -Presi ente no 
exercício da Presidência 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 677-P/2001 - CCJR Brasília, em 10 de maio de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 08 de maio do 
cOlTente, do Projeto de Lei n° 3.137-A/00. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e parecer a eles oferecidos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

, 

Cordialt ente, 

Deputado lAr E MARTINS 
Presidente ni exercício 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NE ST A 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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